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prefeitura municipal Eslado do Espírito Santo

ICtM)

LEI N.o 1905/2017
. \ • •• -*■'-•.••

■■ .Vv:
.  .• ,íT-íííS--\

"> ■ ' "v" ■
'í ■rJtí; ■ "■ "a

-3t — ^

..-> 3^..

'•-í- if ,•

!TT'-:Cr- ■

' f/
-  >-

. ' ■ •--■^.Ç • • v^.. ' '

.  'W
, - •

A;. . ^

y  f' ' '"

'■'•Vv

DISPÕE SOBRE

AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "'iSi
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O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições: Faz saber que a Câmara
aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:
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Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

Crédito Adicional Suplementar por transposição de recursos no valor .
de R$90.000,00 (noventa mil reais) nas seguintes dotações
orçamentárias:

010.001 - CÂMARA MUNICIPAL.
010001.0103100011.002 - Aquisição de Equipamentos e

Material Permanente para a Câmara Municipal.
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Elemento

Despesa

Descrição Ficha Fonte de

Recurso

Valor (R$)

4.4.90.52.00000

Equipamentos e

Material

Permanente

002 10000000 70.000,00
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010001.103100012.001 - Manutenção das Ações da Câmara

Municipal e Capacitação de Recursos Humanos.
"/Aj- -V

• . •s __

V-. i ' A>-

\  j -

"" v-*^- .;-A

1  í- "v C'

■K Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101
pmcG.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br ,

,^íJsM



AreOpllktn

l^onceíçao
/ do Castelo-ES

CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo

i  ■■
' Á.-

r-'> - ./'.V'.

A.

Elemento

Despesa

Descrição Ficha Fonte de

Recurso

Valor (R$)
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. 3.3.90.39.00000

Outros Serviços

de Terceiros -

Pessoa Jurídica

008 10000000 20.000,00
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Art. 2° - Para atender as despesas decorrentes do art.l°, fica o

Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no vigente

orçamento a dotação abaixo: > :;
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010.001 - CÂMARA MUNICIPAL.
0103100011.001 - Construção do Prédio do Poder Legislativo.
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Elemento

Despesa

Descrição Ficha Fonte de

Recurso

Valor (R$)

-

4.4.90.51.00000

Obras e

Instalações 001 10000000 90.000,00
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Total ..R$90.000,00

i- . Art. 3° - Fica autorizada a alteração de adequação no Plano
Plurianual 2014/2017.

C .C

i) ■ - V

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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revogadas as disposições em contrário.

Conceição do Castelo - ES, 19 de Abril de 2017.
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CHRIS"^NO SPADETTO
Prefeito de Conceição do Castelo - ES
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(r-l;oíiceít;;aüi CONCEIÇÃO DO CASTELO
i^dü Casfeío-ES PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo

SANÇÃO
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Eu CHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo,'

^  Estado do Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos
,r; termos previstos no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO,

^  para todos os fins de direito e que se fizerem necessários, o
.  . . ■

'  - ^ PROJETO DE LEI n.® 002/2017, de autoria do Poder ExecutIvO'

Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 18 de abril de
2017, atribuindo-a como LEI n.o 1.905/2017. X-
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Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo/ES, aos dezenove dias

do mês de abril de dois mil e dezessete.

CHRISTIANO SPADETTO '

Prefeito de Conceição do Castelo
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